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CONTRATO Nº 167/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8786/2021 

CONTRATO CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA 
EMPRESA INVISTA BUSINESS 
DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA., QUE TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS COM A FINALIDADE DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES, CRECHES E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SAQUAREMA/RJ. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 32.147.670/0001-21, com 
sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, CEP 28990-756, doravante 
denominado MUNICÍPIO, representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª Lucimar 
Pereira Vidal da Costa, brasileiro(a), portador (a) da carteira de identidade nº 074713090, expedida 
pelo DETRAN/RJ, e inscrita no CPF sob o n°. 003.831.757-55.   
 
CONTRATADA: INVISTA BUSINESS DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ 
nº 16.820.967/0001-50, localizada na Rua Praia das Gaivotas, nº. 310, lote 35, Quadra. 415, sala 01, 
Vilatur – Saquarema/RJ., representada pelo Sr. Paulo Fernando da Silva Souza, portador da Cédula 
de Identidade nº 26.469.088-4 DETRAN/RJ e CPF nº 112.040.647-17. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 8786/2021, e 
em conformidade ao Pregão nº 083/2021 e a Ata de Registro de preços n° 091/2021, regido pela 
Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus representantes 
no final qualificados, tem justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, 
do objeto abaixo descrito, mediante clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste contrato é a contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e ferramentas com a finalidade de atender as necessidades das unidades escolares, 
creches e da Secretaria Municipal de Educação de Saquarema/RJ. Para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto contratual, bem como para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, o edital de Pregão nº 083/2021, 
Ata de Registro de preços n° 091/2021 e seus anexos, como se nele estivessem transcritos. Os 
documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado, 
conforme abaixo: 
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Item 

Descrição do Material 
(Observando o Termo de 

Referência) 

 

Und. 

 

Quant. 

 

Marca 

 

 

 

 
1 

Furadeira de Impacto, 
Velocidade variável; Rotação 

reversível; Dupla isolação; 
Potência: 760 W; 

Capacidades; Concreto: 
16mm; Aço:13mm; Madeira: 
30mm; Impactos por minuto: 

0-44.800; Rotações por 
minuto: 0-2.800; Mandril : 
13mm; Peso aproximado : 

2kg; Emissão de vibrações: 19 
m/s²Incerteza K: 2m/s.² 

 

 

 

 
Unid. 

 

 

 

 
5 

 

 

 

 
Makita 

 

 

 

 

 
 

 

 
2 

Martelete Combinado 
c/Maleta Plástica de 

Proteção; Martelete rotativo 
e rompedor; Velocidade 

variável; Rotação reversível; 
Limitador de torque; Encaixe 

SDS PLUS; Dupla isolação; 
Adaptável a coletor / 

aspirador de pó; Potência: 
800W; Rotação por minuto: 

0-1.100; Impacto por minuto: 
0-4.500;Capacidades - Metal : 

13mm - Madeira : 32mm - 
Concreto: 24mm; Energia de 

Impacto 2.7 Joules; Peso 
aproximado: 2.9kgEmissão de 

vibrações: 15.5 m/s²; 
Incerteza K: 1.5m/s² 

 

 

 

 

 
 

 

 
Unid. 

 

 

 

 

 
 

 

 
2 

 

 

 
 

 

 

 

 

Makita 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

3 

Serra Mármore 4 3/8; 
Potência: 1.450W; 

Capacidades de cortes - a 0 
graus: 40mm - a 45 graus: 

21,5mm; Diâmetro do disco 
125mm; Rotações por 
minuto: 12.200; Peso 

aproximado : 3kg; 
Comprimento do Cabo: 

5metros; Rolamento 
Blindado;  Botão com capa de 

proteção Diâmetro max do 
disco de 5" (125mm); 

Acompanha Chave allen e 

 

 

Unid. 

 

 

5 

 

 

Boch 
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chave de boca para retirada 
do disco. 

 

 

 
 

 

 
4 

PARAFUSADEIRA / 
FURADEIRA DE IMPACTO; 2 

velocidades mecânicas; 
Velocidade variável; Rotação 
reversível; Freio instantâneo; 
16 níveis de torque; Mandril 
de aperto rápido; Rotações 

por minuto - Alta: 0 - 1.300 - 
Baixa: 0 – 400; Impactos por 

minuto - Alta: 0 - 19.500 - 
Baixa: 0 - 6.000; Capacidades- 
Aço: 13mm - Madeira: 36mm 
- Concreto: 13mm; Torque - 
Junta rígida: 42 N.m - Junta 

flexível: 27 N.m;Peso 
aproximado: 1.7 kg; Bateria: 
18 VITENS que acompanha: 1 

bateria 18V 3.0 

 

 

 
 

 

 
Unid. 

 

 

 
 

 

 
3 

 

 

 
 

 

 
Makita 

 

 

 
 

 

5 

Serra Circular Elétrica 127v; 
Ajuste de ângulo da base; 
Motor de alta potência; 
Cortes rápidos; Base de 

alumínio; Dupla isolação; 
Adaptável a coletor/aspirador 

de pó;Especificação - 
Potência: 1.600W; Rotações 
por minuto: 5.500Diâmetro 

da Lâmina: 185mm; 
Capacidade de corte - 90º: 
65mm - 45º: 44mm; Peso 

aproximado: 4kg; 
acompanha: Disco de corte e 

guia lateral 

 

 

 
 

 

Unid. 

 

 

 
 

 

2 

 

 

 
 

 

Makita 

 
 

 

 
6 

Plaina elétrica profissional; 
Dupla isolação; Adaptável a 
aspirador de pó; Potência 

:500w; Tamanho Faca :82mm; 
Profundidade de passada : 

1mm; Rotação p/mim : 
16000; Peso aproximado: 2kg; 
Itens que acompanham: Faca, 

conjunto afiador e chave 
retirada da lamina 

 
 

 

 
Unid. 

 
 

 

 
2 

 
 

 

 
Mondial 

 

 

 

Bomba D'água Auto aspirante 
1cv; Bomba auto aspirante 

1,0cv  Motor dois polos com 
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7 

3500rpm , 60Hz  monofásica 
de indução rolamento de 

cobre , com rotor de alumínio 
, protetor térmico contra 

sobrecarga ; Carcaça : 
Fabricada em Nylon reforçada 

com fibra de vidro;  Rotor: - 
injetados em termoplástico 

de engenharia, reforçado com 
fibra de vidro; Difusor : 

injetado em Nylon, 
termoplástico de engenharia; 
Ejetor Interno, termoplástico 

de engenharia; Grau de 
Proteção: IP 21;  Isolamento: 
Classe B; Selo Mecânico : 5/8; 
Voltagem : Monofásicos: 110-
127V / 220-254V; Potência : 
1,0 cv; Conecções : Rosável 
de cobre; Sucção : ¾; Mca 

Máx: 57metros; Dimensões 
da Bomba sem motor: 

diâmetro 178 mm;  
Comprimento: 142mm 

 

 

 

 

 
 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 
 

 

 

3 

 

 

 

 

 
 

 

 

Ferrari 

 

 
 

8 

MOTOBOMBA PERIFÉRICA 
1/2 cv; Tensão/Código: 

127/220v;  Potência: 1/2 cv; 
Diâmetro de Sucção: 1 pol; 

Diâmetro de Recalque: 1 pol; 
Diâmetro do Rotor: 57 mm; 
Pressão Máxima: 28 mca; 

Rolamento de Cobre. 

 

 
 

Unid. 

 

 
 

5 

 

 
 

Eletroplas 

 

 

 
 

9 

MOTOBOMBA PERIFÉRICA 1,0 
cv; Potência : 1,0cv;  

Tensão/Código: 127/220v; 
Potência: 1,0 cv; Diâmetro de 

Sucção: 1 pol; Diâmetro de 
Recalque: 1 pol; Diâmetro do 

Rotor: 70 mm; Pressão 
Máxima: 52 mca; Rolamento 

de Cobre 

 

 

 
 

Unid. 

 

 

 
 

10 

 

 

 
 

Vonder 

 

 
10 

Bomba Submersa 300w / 
220v; saída : ¾; potencia : 

300w; elevação: 70 metros;  
vazão : 1800l/h; frequência : 

60hz; corrente : 10ª; 
parafusos fabricados em 

material inox 

 

 
Unid. 

 

 
15 

 

 
Rymer 
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11 

Roçadeira Lateral  2 hp 
42,7cc; Diâmetro da haste : 

28mmEixo Cardã (diâmetro / 
estria ) : 8 x 9;Tipo de 

empunhadura : Guidão; Tipo 
de Motor : Monocilíndrico , 2 

tempos , refrigerado a ar;  
Diâmetro Curso: 40 x 34 mm ; 

Cilindrada : 42,7 cc ; 
Carburador : Diafragma , com 

regulagem; Embreagem : 
centrifuga , aço sintetizado; 

Combustível : Mistura de 
gasolina comum com óleo 

mineral para motores 2 
tempos na proporção 25:1; 

Capacidade do tanque : 
1100ml Sistema de partida: 
Manual , auturetrátil; Filtro 
de ar : Seco Vela de ignição: 
NGKBPM6A; Peso Líquido 

(s/acessório de corte) : 
8,51kg; Haste: alumínio 
polido;  Acessórios que 

acompanham: Lâmina de 
vídea ,cinto de sustentação , 

dosador de combustível , 
cabeçote de fio de nylon , 
ferramentas e óculos de 

proteção . 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Unid 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tekna 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO PRAZO - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Início de execução deste instrumento e o prazo para 
a entrega do objeto será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da autorização 
para o início da entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, ou pessoa por ela 
autorizada para este fim, sem qualquer interrupção, podendo ser alterado por Termo Aditivo, de 
comum acordo entre as partes, desde que não implique em modificações do objeto do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – GARANTIA - Os equipamentos e ferramentas deverão ter garantia 
técnica, incluindo reposição de componentes e peças defeituosas, de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
ofertada pelo fabricante, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, contados a partir da data da 
entrega dos equipamentos e ferramentas e emissão dos respectivos documentos fiscais. 
Independente da garantia ofertada pelo fabricante, o fornecedor, na condição de contratado, 
deverá, nos primeiros 10 (dez) dias corridos após a entrega dos equipamentos e ferramentas, 
assegurar a substituição dos equipamentos e ferramentas que apresentarem defeitos de 
fabricação, competindo-lhe os custos e despesas pela substituição e efetiva entrega dos 
equipamentos e ferramentas em perfeitas condições de uso.   
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CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 29.983,00 (vinte e nove mil novecentos e oitenta e três reais), para 
quantidade, totalidade e período, conforme especificado no Termo de Referência de fls. 195 à 203, 
do procedimento administrativo nº. 8786/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após 
a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela 
Contratada, através da Secretaria de Municipal de Educação, na pessoa de servidor designado como 
fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste contrato.   
 
CLÁUSULA QUARTA – Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação 
e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes sanções: 
a)  Advertência: 
b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o valor do 
empenho), no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por 
motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua 
reabilitação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
cominações daí advindas nos termos do Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos 
previstos no Art. 78 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o 
contrato, de forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável 
com a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros 
pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais.  
 
CLÁUSULA OITAVA – Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da 
CONTRATANTE, será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das 
cominações legais e cabíveis.    
CLÁUSULA NONA – A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 
inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável 
perante terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos 
serviços e uso de equipamentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e 
seus anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela Legislação 
vigente, e especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se a este contrato e aos demais casos omissos, as disposições 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas com o presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT 12.361.0047.1.012, FONTE 1111, ND 
4.4.90.52.99.00 do orçamento vigente oriundo da Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do presente instrumento 
será providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, 
ambos da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO – As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema – RJ para 
dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 
      
 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Saquarema, 10 de novembro de 2021. 
 
Lucimar Pereira Vidal da Costa  
Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 
 
INVISTA BUSINESS DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. 
Representante: Paulo Fernando da Silva Souza 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_______________________________________________________ 
 
CPF: _________________________________________________________ 
 
ASSINATURA___________________________________________________ 
 
NOME: _______________________________________________________ 
 
CPF: _________________________________________________________ 
 
ASSINATURA___________________________________________________ 


